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PROCESSO SELETIVO SlMPtlFlCADO EDITAL N' 005/2026

EDITAT DE PROCESSO SELETIVO SIMPI-IFICADO DA PREFETTURA DE IORTUNA OE MINAS/MG -
PARA |NSCR|çÃO E CTASS|HCAçÃO DE CANDIDATOS DESTINADOS À COurnarlçÃo DE PESSOAT

pOR TEMpO DETERMINADO, PARA SUPRIR A NECESSIDADE DE EXCEPCIONAL INTERESSE pÚAUCO'

o Prefeito de Fortuna de Minas (MG), Cláudio Garcia Maciel, no uso de suas atribuições e

tendo em vista a necessidade de contratação de pessoal para atender a necessidade temporária de

excepcionalinteressepúblico,comamparonoArtigo3T,incisoslelX,daConstituiçãoFederaleLei
Municipal ne1.128 de 04 de dezembro de 2019 (art.19, incisos Vl, Vll e lx), torna pública a abertura

de inscrições e estabelece normas relativas à realização de Processo seletivo simplificado para a

função de orientador social GRAS, para provimento de vagas existentes, conforme especifica este

Edital e seus anexos

í. DAS DlsPosçÕEs PRELIMINARES

l.locandidatopoderáobterinformaçõeseorientaçõessobreoProcessoSeletivo
Simplificado, tais como esclarecimentos sobre o Edital, o Processo de lnscrição e os Resultados, no

site do Município de Fortuna de Minas (https;//fortunademinas. mg.gov.br/) ou através dos canais

deatendimentodoDepartamentodeRecursosHumanosdaPrefeituradeFortunadeMinas:
rhu manos@fortu nademinas'mg.sov'br e (31) 99593-0570'

1.í.íAobtençãodoEditalnaínte8raéderesponsabilidadeexclusivadocandidato.
1.1.2 O Edital na íntegra estará disponível nas dependências da Prefeitura de Fortuna de

Minas e no site do Município (https://fo rtu nademinas me gov brl)'

1',l.3ASeleçãoPúblicaregidaporesteEditalseráderesponsabilidadedaSecretaria
Municipal de Assistência social, e fiscalizada pela comissão de Seleção e Avaliação de Processo

Seletivo Simplificado, designada através da Portaria ne 35' de 15 de abril de 2026'

1.1.4 Os trabalhos da Comissão designada terminarão com o envio da classificação final do

certame para a homologação do Chefe do Executivo Municipal'

t.2Ajornadadetrabalhopoderáocorrerduranteoturnodiurnoe/ounoturno,ouem
regimedeplantão,nostermosdalel,deacordocomaespecificidadedafunçãoeasnecessidades
do MunicíPio.

1.3 O prazo de validade do Processo Seletivo é de 1 (um) ano' contados da data da

homologação do seu resultado final, podendo ser prorrogado por igual período, de acordo a

necessidade, uma única vez, acritério do Município'

!.4 As funções descritâs neste Edital, suas áreas de atuação, especialidades,

vagas, habilitação exigid a, jornada de trabalho e venc imento iniciais são os Previstos

deste Edital.

número de

no Anexo I
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l.5Casosurjam,noprazodevalidadedesteProcessoseletivo,outrasvagasalémdas
previstasparaasmesmasfunçõesconstantesnesteEdital,observadaanecessidadedoserviço,
poderãoserchamadososcandidatosaprovadosnestecertamelimitadosaoquantitativodasvagas

e observada a ordem classificatória '

1'6oProcessoseletivoterácarátereliminatórioeclassificatórioeserárea|izadoatravés
deProvadeTítuloseExperiêncianaFunção,conformeestabelecidonoitem5desteEdital'

!.Toscandidatosselecionadosserãochamadosdeacordocomsuaclassificaçãono
Processo Seletivo.

2. REQUlSlros BÁslcos PARA INGRESSO NA FUNçÃo

t.r São requisitos básicos para ingresso na função:

2.1.1 Ser brasileiro nato ou naturalizado' ou cidadão português' a quem foi conferida

igualdade nascondições previstas no parágrafo 1'do inciso ll do artigo 12 da constituição Federal'

2.l.2Apresentar,nadatadainscrição'todaadocumentaçãodescÍitanoitem3'5'inclusive
diploma ou certificado de conclusão de curso de acordo com as exigências da função especificadas

no Anexo I deste Edital.

2.1.3 Ter sido aprovado no Processo Seletivo' na forma estabelecida neste Edital'

Estar em dia com as obrigações eleitorais'

Estar em dia com as obrigações militares, em caso de candidato do sexo masculino'

Ter, na data da inscrição, idade mínima de 18 (dezoito) anos completos e idade

máxima de 75 (setentae cinco) anos incompletos'

2.1.7

2.1.8

função.

2.1.9

2.',1.4

2.1.5

2.1.6

Estar em pleno gozo de seus direitos políticos e civis'

Gozardeboasaúdefísicaemental,estandoaptoparaexercertodasasatribuiçõesda

comprovante de inscrição no órgão de classe respectivo' quando o exercício da

atividade profissional do candidato o exigir'

2.1.1o Para investidura na função, o candidato será submetido a exames pré-admissionais'

3. DAS INSCRIçÔES

3.1 A inscrição no Processo Seletivo será Sratuita'

!.2 Ao preencher o formulário de inscrição' o candidato indicará a função para o qualse

inscreveu, conforme previsto no Anexo I deste Edital'

o
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3.2.'l A inscricão será presencia l. O candidato para se inscrever no processo seletivo,

ra reencher e entre rn s tor de Recursos Huma PreÍeitura de Fortuna de Minas

EM ENVETOPE LACRADO, o formulário de inscrição (Anexo lll leanexaradocu mentacão exisida

oara a funcão relacionada no item 3.4 deste Edital de acord o com a vasa Dleiteada até às 15:00

horas do ú Itimo dia de inscricão.

3.2.2 O formulário de inscri cão acima mencionado, deve ser entregu e pessoalmente pelo

candidato, sendo aceito por pessoa diversa apenas se oreenchido os requisitos do item 3.3.2.

3.2.t Caso classificado, o candidato deverá apresentar a documentação original quando da

convocação para contratação.

3.3 Excepciona lmente nos casos em que o candidato não tenha acesso à internet,

poderá utilizar computador indicado pela Prefeitura Municipal de Fortuna de Minas, para acesso ao

edital e resultados do Processo Seletivo Simplificado, nos dias úteis do período de duração do

Processo Seletavo Simplificado, constante no Anexo ll, no horário das 13:00h às 16:00h.

3.3.í O formulário de inscrição está disponível para impressão no portal da transparência

do Município (https:/ffortunademinas.mg.gov.br/editais/) e/ou no Setor de Recursos Humanos da

Prefeitura de Fortuna de Minas.

9.3.2 Será permitida a inscrição por procuração (instrumento público), com poderes

específicos, acompanhada de fotocópia autenticada do documento oficial de identidade do

candidato e apresentação do documento de identidade original do procurador, juntamente com os

demais documentos exigidos.

3.3.3 Não haverá inscrição condicional, por correspondência, porfac-símile ou fora do prazo.

3.3.3.1 Havendo mais de uma inscrição, independentemente da função escolhida,

prevalecerá a primeira inscrição cadastrada.

3.4 No ato de sua inscrição o candidato deverá apresentar os documentos a seguir de

acordo com a vaga pleiteada:

3.4.i Diploma ou certificado de conclusão de curso, acompanhado de histórico escolar,

obtido em instituiçãode ensino público ou privado devidamente reconhecida pelo MEC, de acordo

com as exigências mínimas dehabilitação para a função nos termos do Anexo I (fotocópia);

3.4.2 CurriculumVitaeatualizado;

3.4.3 Comprovante de quitação eleitoral (fotocópia);

3.4.4 Certificado de Reservista (fotocópia), para candidatos do sexo masculino;

3.4.5 Carteira de ldentidade (fotocópia);

3.4.6 CPF (fotocópia);

3.4.7 Certidão de nascimento ou casamento (fotocópia);

3.4.8 Comprovante de residência atualizado (máximo de 60 dias) (fotocópia);

3.4.9 Certidão de nascimento de filhos, se for o caso (fotocópia);

3.4.i0 Certidões negativas de antecedentes criminais, emitida pela Polícia Civil do Estado

em que registrado o candidato e Polícia Federal - PF, emitidas há, no máximo,90 dias'

o
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3.4.10.í Deverão ser apresentadas as DUAS CERTIDÔE5, uma emitida pela Polícia Civil e a

outra emitida pela Polícia Federal. A falta de qualquer uma delas inabilitará o candidato.

3.4.11 Documentos, se houver, que comprovem a pontuação para classificação por

experiência profissional.

3.4.11.í Para fins de comprovação de experiência profissional, serão aceitos os seguintes

documentos:

a) Atividades profissionais exercidas em lnstituições Públicas: Portaria de Nomeação

expedida pelo Gestor Público, ou Contrato de Prestação de Serviços, ou ainda Declaração fornecida

pelo Setor de Recursos Humanos do Órgão de Lotação (fotocópia);

b) Atividades profissionais exercidas em Setor Privado: cópia da Carteirâ de Trabalho e

Previdência Social (C[PS), contendo a página de identificação do trabalhador e a página que conste

o registro do empregador que informe a função e o período com início e fim ou Certidão emitida

pelo lnstituto Nacional do Seguro Social- INSS (fotocópia).

c) Quando o candidato não possuir em carteira de trabalho a comprovação da

experiência profissional na área para a qual se inscreveu, o mesmo deverá apresentar certidão ou

declaração da empresa empregadora emitida em papel timbrado, com o CNPI e assinatura do

responsável pelo Departamento de Recursos Humanos e/ou Representante Legal da empresa,

atestando a função exercida na empresa e o período em que a desempenhou;

d) Na avaliação de EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL será considerado somente o tempo de

serviço prestado estritamente na função pleiteada pelo candidato. Não será computada como

EXPERtÊNCIA PROFTSSTONAL qualquer tipo de estágio curricular, monitoria, docência ou prestação

de serviços como voluntário.

e) Quando ocorrer divergências entre a nomenclatura registrada na carteira de

trabalho e a função para a qual se inscreveu, deverá o candidato apresentar Certidão ou

Declaração, original ou cópia autenticada em cartório, expedida pela empresa empregadora em

papel timbrado, constando o CNPJ e assinada pelo responsável pelo Departamento de Recursos

Humanos e/ou Representante Legal da empresa, com a descrição detalhada das atividades

desenvolvidas no período trabalhado a fim de se verificar a equivalência às atribuiçôes exigidas

neste regulamento.

3.4.LL.2. Para fins de comprovação de Títulos serão aceitos os seguintes documentos:

CARGOS DE N|VEL MEDIO COI,4PLETO _OTiENIAdOT SOCiEI CRAS

3.5 O candidato que não preencher o formulário de inscrição conforme itens 3.2 e 3.3

deste Edital e/ou não anexar os documentos exigidos no item 3.4 e Anexo I no ato da inscrição será

considerado inabilitado, podendo tal constatação se dar a qualquer tempo.

o

CertaÍicado/ Curso de quâliÍicação (mínimo 20 horas), na área ou área correlata, objeto para o qual está

concorrendo, devidamente r istrado constando conteúdo ramático.

tr
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3.6 O candidato, ao preencher o formulário de lnscrição, declara, sob as penas da lei,

estar ciente das exigências e condições estabelecidas neste Edital, em relação às quais não poderá

alegar desconhecimento, bem como possuir os requisitos para o provimento da função e estar em

condições de apresentar os documentos originais comprobatórios.

3.7 O preenchimento dos dados constantes do formulário de lnscrição e de total

responsabilidade do candidato ou de seu procurador. A inserção, pelo candidato, de declaração e

informações falsas no formulário de lnscrição, bem como a apresentação de documentos falsos

acarretará o cancelamento da inscrição e a anulação de todos os atos decorrentes, em qualquer

época, assegurado o contraditório e ampla defesa conforme disposto no art. 5e, inciso lV, da

Constituição Federal do Brasil de 1988, sem prejuízo das medidas de ordem administrativa, civil e

criminal.

3.8 A Prefeitura de Fortuna de Minas não se responsabiliza por eventuais pre.juízos ao

cand idato decorrentes de:

a) Endereço não atualizado;

b) Correspondência recebida por terceiros;

c) Preenchimento incorreto ou incompleto de informaçôes no fomulário de inscrição;

d) Problemas com o provedor de serviço de internet e instabilidade do sinal.

4. DAS PROIB|çÕES

4.L Não poderão concorrer ao Processo Seletívo Simplificado:

4.1.1 Servidores da Administração direta ou indireta da União e dos Estados, exceto se

houvercompatibilidade de horário comprovada e admitida a acumulação de funções para o caso;

4.1.2 Candidatos que não apresentarem a documentação exigida para a função de acordo

com o Anexo l.

5. DASETEçÃO

5.1 O Processo Seletivo consistirá em Prova de Títulos e Experiência Profissional na área

pleiteada. Será de caráter eliminatório e classificatório, considerando o estabelecido no quadro de

atribuições de pontos a seguir:

o tr
EI
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FORMAçÃo ACADÊMlcA E EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL

B)

TOTAL MAXIMO DE PONTOS

5,0

10,0
L

5.2 Para fins de contagem de ponto referente a experiência profissional, serão

consideradasapenasexperiênciasnaáreadeatuaçãodafunçãoparaoqualocandidatose
inscreveu, conforme Anexo l, e desdeque o exercício da profissão tenha se dado por período

igual ou superior a 01 (um) ano, assim considerado como aquele que tiver 12 meses inteiros de

se rviço comprovado.

5.3Emcasodecontratação,serãoexi8idosoriginaisdetodaadocumentação
comprobatória de experiência profissional.

5.3 Não serão atribuídos Pontos a:

5.3.'l Documentos apresentados como requisito mínimo para inscrição'

5.3.2 Certificados apresentados sem especificação clara de carga horária'

5.3.3 Títulos expedidos após a data de envio/entrega da documentação'

5.4 será divulgado nas dependências da Prefeitura de Fortuna de Minâs e no site oficial

do Município, (https://fortunademinas.mg.gov.br/) o resultado da Prova de Títulos e Ex

Profissíonal, conforme cronograma do Anexo ll

tr
o

E PONTDEA BUU
COMPL O -Orientador SocialLMGOS D RAS

tMoVALOR MVALOR UNIT toRIO DE CLASSIFCRAL EA

5.01,0ualiÍicâÉo (mínimo 20

horas), na área, objeto para o qual está

conconendo. devidamente registrado

Certiflcado/ Curso de q

constando conteúdo ramátim

A)

1,0 a cada 01 (um)
ano completo

-Experiência profissional com
na área objeto Para a qual se
inscreveu em Empresa Privada e/ou
lnstituição Pública
-Atividades pÍofissionais exercidas em
lnstituições Públicas:
PoítaÍia de NomeaÉo expedida pelo Gestor
Público, ou Contrato de Prestação de Serviços.

ou ainda Declaração fomecida pelo Setor de

Recursos Humanos do Orgão de Lotaçào
(fotocópia);
-Atividades proÍissionais exercidas em Empresa
Privada: cópia da Carteira de Trabalho e

PÍevidência Social (CTPS), contendo a página

de identiíicaçáo do trabalhadoÍ e a página que

conste o registro do empregador que inÍorme a

tunÇâo e o periodo com lnicio e Íim ou CeÍtidão
emitida pelo lnstituto Nacional do SeguÍo Social

- INSS (Íotoópia).
Serão consideradas apenas experiéncias nâ área

de atúâÉo da função parâ o qual o candidato sê

inscreveu. corúorme Anexo l, e desde que o

e)@rcício da proÍissão lenha se dâdo por periodo

€ual ou supeíior a 01 (um) ano. âssim

consideÍado como aquele que tiver 12 mesês

atuação

ointeiros de se
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6. DOS RECURSOS

6.lsomentehaverárevisãodenotasatribuídasaocandidatocasosejainterposto
recurso fundamentado direcionado à Comissão de Seleção e Avaliação de Processo Seletivo, que,

após análise das justificativas, deliberará a respeito'

6.1'lopedidoderecursodeveráconterargumentaçãológicaeconsistente,indicando,
precisamente, o ponto sobre o qual versa a reclamação'

6,2Parainterposiçãoderecurso,ocandidatodeverápreenchereenviaroformulário
disponível no Anexo lv, até às 16:00 horas do último dia Íixado para recurso, conforme Anexo ll

deste Edital.

6.3Excepcionalmentenoscasosemqueocandidatonãotenhaacessoàinternet,o
candidato poderá utilizar computador indicado pela Prefeitura Municipal de Fortuna de Minas, para

recorrer do resultado parcial do processo seletivo, até o último dia fixado para recurso' conforme

Anexo ll deste Edital, no horário das 13:00h às 16:00h'

6.3.i O formulário de recurso está disponível para impressão no portal da transparência

doMunicípio(https:/fortunademinas'mg'gov'br/editais/)e/ounoDepartamentodeRecursos
Humanos da Prefeitura de Fortuna de Minas, e deverá ser entreguê em envelope lacrado'

6.4 Não serão aceitos recursos por correspondência ou porfac-símile'

5.5 o recurso destituído de fundamentação ou interposto após o peííodo estipulado

será liminarmente indeferido.

Se provida à revisão, a Comissão Especial do Processo determinará as providências

6.7 oresultadodorecursoestarádisponíve|naformaestabelecidanoAnexolldesteEdital.

7. DACIASSIFICAçÃo

7.! Os candidatos aprovados serão classificados em lista nominal' na ordem

decrescente, de acordo com a nota obtida'

T,2Emcasodeigualdadedenotasnaclassificação,comocritériodedesempate,terá
preferência o candidato:

6.6

devidas.

a) Mais idoso;

b) Que tenha maior

comprãÇíem documento.

g

tempo de serviço prestado na área de atuação, d

tr
E
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7.2.1, Persistindo o empate, a Comissão realizará sorteio.

7.3 A convocação para contratação respeitará a ordem de classificação final.

ó DOS REQUISITOS PARA INVESTIDURA

8,1 A convocação para contratação será através de listagem divulgada após

homologação do certame, e será realizada através de Edital de Chamamento, contato telefônico

e/ou correspondência via AR e/ou e- mail constante no formulário de inscrição, obrigando-se o

candidato a declarar por escrito se aceita ou não afunção na área de trabalho para a qual está

sendo convocado.

8.2 O candidato aprovado e convocado deverá apresentar ao Departamento de

Recursos Humanos os seguintes documentos para admissão e contratação:

l. Cédula de ldentidade (R.G.) original e fotocópia;

ll. Certificado de reservista, original e fotocópia;

lll. Título de eleitor original e fotocópia;

lV. Comprovante de quitação eleitoral;

V. Cadastro de Pessoa Física (CPF) original e fotocópia;

Vt. Comprovante de escolaridade e habilitação exigida para a função original e fotocópia;

Vll. Certidão de nascimento ou casamento oriSinal e fotocópia;

Vlll. Certidão de nascimento dos filhos menores de 05 anos (original e

fotocópia), com apresentação docartão de vacinação;

tX. Duas fotografias 3x4 recente, tirada de frente;

x. Atestado médico admissional;

xl. Certidões negativas de antecedentes criminais.

xll. Carteira de Registro ou declaração devidamente assinada pelo órgão competente

vigente (atualizado),comprovando que o candidato está apto ao exercício profissional (original e

Xlll. fotocópia);

xlv. Carteira de Trabalho (original e fotocópia);

xv. Comprovante de Residência Atualizado (original e fotocópia).

8.3 O candidato deverá apresentar os documentos ê exames exigidos para contratação

de uma única vez em, no máximo,5 (cinco) dias contados de sua convocação, não se admitindo

complementação e/ou substituição de documentos, sob pena de perda do direito à vaga.

I DAS DTSPOSTçÕES 6ERAtS

9.1 A contratação de que trãta este Edital é feita através de contrato temporário, no

regime administrativo, com prazo determinado de 12 (doze) meses, podendo ser prorrog

até 24 (t[e e quatro) meses.

tr E
tr
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9.í.í O contrato será automaticamente extinto ao término do prazo contratual, ou antes,

por:

a) iniciativa do contratado, devendo comunicar ao contratante com o mínimo de 30 dias

de antecedência;

b) não cumprimento das atribuições da função;

c) por iniciativa do contratante, mediante comunicação prévia de 15 (quinze) dias;

d) porconveniênclaadministrativa;

9.2 O candidato que apresentar declaração falsa ou inexatâ, deixar de apresentar os

documentos exigidos, ou deixar de atender os requisitos exigidos por este edital, ainda que tal fato

seja verificado posteriormente, será excluído do Processo Seletivo, com a consequente anulação da

contratação pela autoridade competente sem prejuízo das medidas de ordem administrativa, civil e

criminal.

9.3 Será excluído do Processo Seletivo, por ato da Comissão Especial do Processo, o

candidato que utilizarou tentar utilizar de meios fraudulentos para obter aprovação própria ou de

terceiros em qualquer etapa do Processo Seletivo;

9.4 A aprovação no Processo Seletivo assegurará apenas a expectativa do direito de

contratação na vagapleiteada, ficando a concretização desse ato condicionada à observância da

conveniência e oportunidade do Município em fazê-lo, das disposições legais pertinentes, da

rigorosa classificação e do prazo de validade do Processo.

9.5 A Prefeitura de Fortuna de Minas se exime das despesas com viagens, hospedagens e

exames dos candidatos em quaisquer das fases do certame seletivo, mesmo quando alteradas as

datas previstas no cronograma inicial.

9.6 O candidato que, convocado, se recusar a assumir a vaga ou deixar de iniciar o

exercício da função no prazo estipulado perderá todos os direitos de sua aprovação no Processo

Seletivo.

9.7 Os prazos fixados neste edital poderão ser prorrogados a juízo do Prefeito através de

publicidade préviae ampla.

9.8 É de inteira responsabilidade dos candidatos acompanharem

decretos, comunicados e demais publicações referentes a este Processo Sel

oficial do Município (https:/fortunademinas.mg.gov. brl) e de comunicados

Prefeitura Municipal.

tr

os editais, portarias,

etivo através do site
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atualizações ou acréscimos, enquanto não consumada a providência ou evento que lhes disserem

respeito.

9.10 Não serão fornecidos quaisquer documentos comprobatórios de classificação no

Processo Seletivo.

9.11 Os casos omissos no que se refere a realização desse Processo Seletivo Simplificado

serão resolvidos pela Secretaria Municipal de Assistência Social.

Fortuna de Minas, 15 de abril de 2026

cúuDro EL

PREF MUNICIPAL
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FORTUNA
DE MINAS

ANEXO I

DAS FUNçÕES, N' DE VAGAS, CARGA HORÁRIA, HABILITAçÃO E VENCIMENTO

observação: Apenas Cadastro Reserva

ATRTBUTçÕES:

ORIENTADOR SOCtAt: atuar nas atividades socioeducativas e de convivência e socialização de

indivíduos e famílias, no âmbito da proteção social básica do SUAS (Sistema Único de Assistência

Social). Organizar e facilitar oficinas, desenvolver atividades coletivas e culturais, acompanhar os

usuários, e participar do planejamento e avaliação de processos de trabalho para garantir serviços de

qualidade na assistência social. (Ref.: NOB-RH/SUAS. Acompanhar e orientar os usuários na

execução das atividades desenvolvidas nas unidades e na comunidade. Organizar, facilitar e

desenvolver oficinas, palestras e atividades coletivas com foco no aprendizado e na inclusão social

dos usuários. Apoiar na organização de eventos artísticos, lúdicos e culturais para promover a

convivência e a socialização. Participar das reuniões de equipe para o planejamento das atividades,

avaliação dos fluxos de trabalho e resultados das ações. Acompanhar e registrar a assiduidade dos

usuários por meio de listas de frequência e outros instrumentos. Outras atividades correlatas.

o

FUNçÃO CARGA

HOúRIA
VENCIMENTO ESCOTARIDADE

N9 DE

VAGAS

MOTIVO DA

CONTRATAçÃO

TEMPORÁRIA

Orientador

CRAS

Social

40h Rs 1.783,10

N ível

Completo

Médio

CR

Art. 1e, Vl, Vll e

lX Lei Municipal

ne 7.728/20L9.
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ANEXO II

CALENDÁR|O DO PROCESSO SELETIVO SIMPtIFICADO 00512026

a 22 de abril de 2026odo de lnscrições com entrega

e documentos
3 de abril de 2026vulgação do Resultado Parcial

4 a 27 de abril de 2025curso

té 30 de abril de 2026blicação do Resultado de Recurso

Resultado Final Classifi catório
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FORTUNA
DE MINAS

ANEXO ilt

FORMUúRrO DE TNSCRTçÃO - PROCESSO SEt ET|VO STMPUF|CADOEDtTAt N'. OO512026

NOME:

ENDEREÇO:

BAIRRO: CIDADE:

FUNçÃO PTEITEADA:

ENDEREçO ELErRÔNrCO (E-maill:

TELEFONE:I I

DOCUMENTOS ENTREGUES PARA INSCRICÂO

( )Diploma ou Declaração e histórico de acordo com as exigências da função, obtido em

lnstituição de ensino público ouprivado, devidamente reconhecido pelo MEC (fotocópia);

( )Curriculum Vitae;

( ) Comprovante de quitação

eleitoral (fotocópia);

( )Certificado de Reservista

(fotocópia);

( )Carteira de

ldentidade (fotocópia);

( )CPF (fotocópia);

( )Certidão de nascimento ou

casamento (fotocópia);

( )Comprovante de residência

(fotocópia);

( )Certidão de nascimento de filhos, se for o caso (fotocópia);

( )Certidão Criminal Negativa, emitida pela Polícia Civil do Estado em que Registrado o

Candidato;

( )Certidão Criminal Negativa, emitida pelâ Polícia Federal;

( )Certidão de Experiência Profissional na área pleiteada, da seguinte forma:

- Atividades profissionais exercidas em lnstituiçôes Públicas: Portaria de Nomeação expedida

pelo Gestor Público, ou Contrato de Prestação de Serviços, ou ainda Declaração fornecida pelo

Setor de Recursos Humanos do Órgão de Lotação (original e fotocópia);

- Atividades profissionais exercidas em Empresa Privada: cópia da Carteira de Trabalho e

Previdência Social (C[PS), contendo a página de identificação do trabalhador e a página que conste

o registro do empregador que informe a funçãoe o período com

pelo lnstituto Nacional do Seguro Social - INSS (original e fotocópia)

início e fim ou Certidã emitida

tro
E

llrn r



L-r4,{. FORTUNA
DE MINAS
Um novo terioo

Serão aceitas apenas experiências profissionais na área de atuação para a função que se

inscreveu por ano completo na instituição.

( )Certificados de cursos:

TITULO

( ) Diploma, Certificado ou Declaração de conclusão de Curso de qualificação, ou Graduação, ou Pós-

Graduação na área objeto para o qual está concorrendo.

( } LI E DECI.ARO SOB AS PENAS DA tEI, ESTAR CIENTE DAS EXIGÊNCIAS E NORMAS

ESTABETECIOAS NESTE PROCESSO SELETIVO SIMPTIFICADO E ESTAR DE ACORDO COM AS

NORMAS, BEM COMO POSSUIR OS REQUISITOS PARA O PROVIMENTO OA FUNçÃO E ESTAR EM

coNotçÔEs DE APRESENTAR OS DOCUMENTOS COMPROBATóRpS.

Fortuna de Minas/MG,-de de 2026.

Assinatu ra

o tr
E
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ANEXO IV

FORMUúRIO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO - PROCESSO SETETIVO

SIMPTIFICADO

À Comissão de Processo seletivo Simolificado - Edital n' 00512026

Função Pretendida:

Prezado Senhores:

Eu candidato (a )a

funçãode do Processo

Seletivo Simplificado, Edital ne 00512026 da Prefeitura Municipal de Fortuna de

Minas, venho através deste solicitar:

@ www.fortunademinas.mg.gov.br !l Prefeilo@fortunademinas.mg.gov.br

El Av. Renato Azeredo, 210, CentÍo - FoÍtuna de Minas,35760-000 El (31) 37í6-7111



FORTUNA
DE MINAS

Fortuna de Minas/MG, _de de 2026.

Assinatu ra do Candidato

ANEXO V

SITES OFICICIAIS PARA RETIRADA DE DOCUMENTOS:

- Certidão Negativa de antecedentes criminais - site da Polícia Civil do

Estado em que registrado o candidato

MG:

@ www.fortunademinas.mg.gov.br E prefeito@Íortunademinas.mg.gov.br

E Av. Renato Azeíedo, 210, Centro - Fortuna de Minas,35760-000 E (31) 3716-71 1 1

- Comprovante de quitação eleitoral:

https://www.tse. ius. brleleitor/certidoes/certidao-de-q u itacao-eleitora I

https://wwws.pc.mg.sov.brlatestado/solicitarsel.do?evento=x&fwPlc=s

- Certidão Netativa de antecedentes criminais da Polícia Federal:

https://antecedentes.dpf.eov.brlantecedentes-criminais/certidao


